
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado de Fazenda

Subsecretaria de Fazenda de Política Fiscal

NOTA TÉCNICA SEFAZ/SUPOF N° 43 / 2020

Assunto: GESTÃO FISCAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – ORÇAMENTO DE 2020 5ª
REVISÃO DE RECEITA
 
I – Metas de Arrecadação 2020 – Reavaliação das Receitas ordinárias do Tesouro
1. Trata-se de reavaliação das estimativas de receita do Tesouro Estadual em relação ao
registrado na Nota Técnica SEFAZ/SUPOF nº 35/2020 – 4ª Revisão de Receita, de 18 de junho de 2020.
As previsões das receitas estaduais possuem o objetivo de estabelecer, com base em método científico, a
adequação da gestão fiscal, de modo a viabilizar a compatibilização das despesas às expectativas ajustadas de
receitas.
2. As projeções de Receita tiveram como fundamento a prudência exigida pelo cenário de
incerteza. Neste sentido, estimativa de receita das fontes do Tesouro para 2020 perfaz o montante de R$ 64,1
bilhões. O valor representa um aumento da R$ 6,1 bilhões em relação à 4ª Revisão de Receita 2020. O
incremento justifica-se em razão do aumento da projeção da Receita de ICMS (+ R$ 4,6 bilhões) decorrente
da internalização pelo modelo econométrico do desempenho desta receita melhor que o previsto nos meses de
abril, maio e junho. Além disso, foi incorporado à projeção o auxílio da União ao ERJ destinado à saúde e
assistência social (+ R$ 441 milhões), via transferências voluntárias. Por fim destaca-se, também, a melhora na
receita de Royalties e Participações Especiais – R&PE (+ R$ 595 milhões) em função do aumento no preço
do barril do petróleo tipo Brent.
3. As alterações serão explicadas de forma mais detalhada na seção III desta Nota.
 
II – Cenário Econômico
 
II.1 - Conjuntura internacional
 
4. Após a previsão de -3,0% para o PIB global em abril de 2020, o FMI já admite uma piora
significativa nesse resultado em seu último relatório de junho -4,9%. Isto porque, mesmo nos países que já
atingiram o pico de transmissão do COVID-19, o Fundo acredita que a recuperação será mais lenta que o
previsto anteriormente, em função das medidas de distanciamento social; além dos impactos negativos sobre a
produtividade, no retorno ao trabalho. Assim, o FMI também espera que o PIB mundial em 2021 seja inferior
ao esperado no último relatório (+5,4%)[1].
 
II.2 - Conjuntura nacional
 
5. Após a redução na atividade econômica doméstica no mês de abril, os indicadores de indústria
e comércio do IBGE[2] registraram, em maio, uma recuperação mais acelerada que o previsto, o que pode
indicar que as estimativas para a queda do PIB em 2020 chegaram ao seu piso. No mês de maio, a indústria
registrou 7,0% de crescimento em relação ao mês de abril, que havia registrado -18,8% de queda em relação
ao mês anterior. Dos vinte e cinco segmentos de atividade industrial de transformação divulgados pelo IBGE,
apenas cinco foram marcados por redução de atividade em maio em relação ao mês imediatamente anterior.
Os destaques no setor industrial foram ‘Fabricação de veículos automotores, reboques e carrocerias’ e
‘Fabricação de bebidas’.
6. No comércio, houve um movimento semelhante ao industrial no mês de maio. Após uma queda
em abril em relação a março (-16,3%), em maio o indicador voltou a subir (+13,9%) na comparação com
abril, mas ainda em queda na comparação com o mesmo mês de 2019 (-7,2%). Todos os grandes segmentos
do comércio registraram alta em maio em relação a abril, e apenas ‘Hipermercados, supermercados, produtos
alimentícios, bebidas e fumo’ não apresentou redução em maio na comparação com o mesmo mês de 2019.
7. Mesmo ainda sendo uma recuperação incipiente e ainda incapaz de reverter os danos da
pandemia nos meses de março e abril (na comparação interanual), os números divulgados pelo IBGE para a
indústria e o comércio foram positivamente surpreendentes, principalmente porque, em maio, ainda estavam
em vigor as medidas de isolamento social que interromperam a atividade econômica no país a partir da 2ª
quinzena de março.
8. Antes mesmo da divulgação dos resultados do comércio e indústria pelo IBGE para o mês de
maio, as expectativas de mercado divulgadas pelo Boletim Focus já mostram um possível ponto de inflexão
para o resultado do PIB em 2020. Após quedas sucessivas nas estimativas para o PIB nacional desde o fim de
março, o relatório de 03/07/2020 já aponta para uma pequena melhora na atividade (-6,50%) em relação ao
relatório da semana anterior (-6,54%). No entanto, é importante destacar que as perspectivas para o resultado
do PIB, mesmo melhorando, devem se estabilizar em algum patamar ainda recessivo, principalmente quando
se observa os resultados em serviços ainda em queda, em maio na comparação com abril (-0,9%),
diferentemente dos outros setores de atividade.
 
II.3 - Conjuntura regional
 
9. No Rio de Janeiro, números da FIRJAN mostram que o impacto da crise global causada pela
pandemia no Estado do Rio de Janeiro pode ser bastante semelhante ao gerado no nível nacional: resultado
previsto de -6,4% para o PIB fluminense em 2020[3]. No entanto, assim como nas possíveis revisões no
sentido de melhora para o PIB em 2020 em âmbito nacional, os indicadores de atividade regional também
sugerem que o ano de 2020 pode ser menos recessivo que o previsto atualmente.
10. Dados da indústria fluminense do IBGE mostram, assim como o restante do país (na média),
uma recuperação em maio na margem, isto é, em relação ao mês de abril quando realizado o ajuste sazonal
(+5,2%). No comércio varejista restrito, movimento semelhante: alta de 8,5% em maio contra abril depois de
uma queda de 15,4%. Da mesma forma que os indicadores nacionais, as comparações interanuais ainda estão
em queda (e dentro do previsto), mas poderia ser ainda pior em virtude da vigência das medidas de isolamento
social no mês de maio.

11. O preço internacional do petróleo, com referência no Brent[4], após sucessivas quedas em seu
valor com a crise mundial originada com a pandemia, e chegando abaixo de US$ 20 em abril, voltou a se
aproximar em junho (US$ 40,27) do patamar verificado antes da pandemia, o que reflete o retorno gradual da
atividade econômica mundial, além de ser um fator importante para o setor de óleo e gás e a economia
fluminense.
12. Diante de todo o exposto até o momento, é importante salientar que os resultados dos
indicadores de atividade fluminense melhores que o previsto tiveram importante papel sobre a arrecadação do
ERJ, principalmente em junho – cuja arrecadação reflete, em grande parte, as vendas e transações ocorridas
no mês anterior (maio). Ou seja, a arrecadação de junho também surpreendeu positivamente, sendo acima do
previsto inicialmente para o mês. Como o mês de junho foi marcado pela transição gradual de relaxamento do
isolamento social no ERJ e em grande parte do país, a arrecadação de julho deve ser ainda superior à
verificada em junho – respeitadas as sazonalidades, indicando que o piso na queda da arrecadação em 2020
foi em maio, que refletiu em grande parte a redução de atividade do mês de abril.
13. Convém ressaltar que o cenário atual descrito de melhora na atividade econômica (e da
arrecadação) a partir de maio não engloba um possível retorno do isolamento social no território fluminense.
Isto é, os valores previstos nesta Nota para os próximos meses, e apresentados adiante, podem ser novamente
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revisados em caso de retorno do isolamento social como forma de combater uma possível retransmissão
acelerada do COVID-19 no ERJ.
 
III – Descrição das variações de projeção das receitas do Tesouro
 
14. A Tabela I apresenta as novas estimativas de Receitas próprias do Tesouro, que serão
comentadas item a item em seguida:
 

 
– ICMS – Nova projeção aponta para + R$ 4,6 bilhões em relação à 4ª Revisão de Receita de 2020
(+16,4%), projetando-se um decréscimo nominal anual de 9,4% em relação ao arrecadado em 2019. Essa
reavaliação positiva na comparação com a última revisão decorre, principalmente, do desempenho superior ao
previsto (na previsão anterior) no mês de junho – cuja arrecadação reflete a melhora dos indicadores
econômicos regionais referentes a maio. Em relação aos parâmetros utilizados nesta 5ª Revisão de Receita,
salienta-se para o fato de que praticamente não houve alteração substantiva nos valores dos principais
indicadores, como o PIB – que passou de -6,25% utilizado na 4ª Revisão, de acordo com o Boletim Focus de
29/05/2020; para -6,54% previsto no Boletim Focus de 26/06/2020 na 5ª Revisão de Receita. Na realidade,
o fator que mais influenciou na grande diferença entre os resultados da arrecadação de ICMS é que a
arrecadação realizada vem, sistematicamente, superando as previsões para os respectivos meses, com
destaque para o mês de junho; e já há no modelo um número de observações realizadas consideráveis e
suficientes para a previsão da arrecadação nos próximos meses sem que haja significativos desvios nas
estimativas.
 – FECP – Por ser um adicional do ICMS e ter um comportamento semelhante de arrecadação, o mesmo
critério utilizado no último foi também incorporado para a nova projeção do FECP.  Na 5ª revisão estima-se +
R$ 399 milhões (+ 10,5%) em comparação com a revisão anterior.  Já com relação a 2019, observa-se um
decréscimo de 7,4%.
– IPVA – a previsão do IPVA leva em consideração a frota de veículos e a série histórica do tributo. Essa
projeção foi reavaliada em + R$ 23 milhões (+0,9%) em relação a 4ª Revisão, a partir da incorporação no
modelo do resultado (positivo) de junho. Em virtude do baixo retrospecto nos meses anteriores a junho, ainda
há a previsão de queda na arrecadação de IPVA ao final do ano em relação a 2019 (-8,6%).
– ITD – Tributo com a maior queda (relativa) na arrecadação em 2020 – inclusive em junho, o ITD foi
reestimado em R$ 870 milhões em 2020, com queda de R$ 46 milhões em relação à 4ª Revisão (-5,0%); e de
R$ 147 milhões na comparação com o montante arrecadado de 2019 (-14,5%).
– Royalties & PE – estima-se aumento de R$ 595 milhões frente ao projetado na 4ª revisão. Esse resultado
pode ser atribuído à alteração dos parâmetros para a projeção dessa receita, com destaque para a
estabilização do preço do barril de petróleo tipo Brent em níveis acima de US$ 40 dólares. Na revisão
anterior, os parâmetros considerados foram de Brent e câmbio realizados até maio e, de junho até o fim de
2020, Brent de US$ 34 - estimativa divulgada pela Energy Information Administration – EIA em 12 de maio
de 2020 - e câmbio de R$/US$ 5,28, conforme estimativa do Boletim FOCUS para o ano divulgada em 29
de maio de 2020. Nessa revisão, os parâmetros utilizados foram: Brent e câmbio realizados até junho e, de
julho até o fim de 2020, Brent de US$ 40 – estimativa EIA em 07 de julho de 2020[5] - e câmbio de R$/US$
5,09, conforme Boletim FOCUS de 26 de junho de 2020.
 
15. A Tabela II detalha a receita de R&PE prevista atualizada para o exercício, assim como os
dispêndios a ela relacionados.
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– Transferências Voluntárias – conjunção de dois auxílios da União diante da crise econômica devido ao
COVID – 19, a saber:
a) MP n°938/2020 – apoio financeiro pela União aos demais Entes Federativos em razão da emergência de
atuação na saúde pública. Esse auxílio consiste no repasse do montante correspondente à variação nominal
negativa entre os valores creditados pelo FPE e FPM, de março a junho do exercício de 2020 em relação ao
mesmo período de 2019, com recebimento de abril a julho de 2020. A estimativa do ERJ de valor a receber
em 2020 é de R$ 100,5 milhões e está registrada na Fonte de recursos 101.
b) LC n° 173/2020 – Publicada em 28 de maio, a lei garante o recebimento de auxílio a ser recebido em 4
(quatro) prestações de, aproximadamente, R$ 612 milhões, com previsão de ingresso para o ERJ nos meses
de junho a setembro, totalizando R$ 2,4 bilhões.  Cabe destacar que a lei regulamenta que parte desse
montante – aproximadamente R$ 441 milhões - deve ser destinado a ações de saúde e assistência social,
calculado conforme a taxa de incidência do COVID divulgada pelo Ministério da Saúde e a população do
ente. No momento da elaboração da 4ª Nota de Receita, apenas o valor destinado ao ERJ sem vinculação
específica- R$ 2.008 bilhões- havia sido incluído na Revisão de Receita, pois acreditava-se que os valores
destinados à saúde seriam transferidos diretamente ao SUS, portanto, não entrando como receita do Tesouro
Estadual.  No entanto, Portaria SECCG/SUBPOG Nº 07 de 17 de junho de 2020 cria Fontes de Recursos
específicas para o registro das receitas oriundas do Auxílio Financeiro da União para Mitigação dos Efeitos da
Covid-19, tanto o montante de livre destinação – a registrar na FR 196 – quanto o vinculado à ações de saúde
e assistência social – a registrar na FR 198. Essa NT adiciona à estimativa de receita do Tesouro estadual o
montante a ser destinado à saúde e assistência social, além de realizar os devidos ajustes de fontes para a
correta contabilização dessas receitas.
 
16. A Tabela III apresenta as receitas do Tesouro de 2020 mês a mês. De janeiro a junho as
receitas são realizadas e, a partir de julho, trata-se de previsão.
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IV – Conclusão
 
17. A presente Nota visa alinhar a previsão da Receita do Tesouro Estadual vis-à-vis às alterações
mais recentes da conjuntura econômica mundial e doméstica; e os impactos diretos e indiretos sobre as
receitas do Tesouro Estadual no ano de 2020.
18. Destaca-se que nova estimativa de repasse de receitas estaduais aos municípios do Rio de
Janeiro será disponibilizada no Portal de Transparência Fiscal[6] .
19. Por fim, corrobora-se que a Nota indica aumento da receita no montante de R$ 6,1 bilhões
para o exercício de 2020, com destaque para a adequação das previsões das receitas tributárias  e de R&PE
a novos parâmetros e à receita realizada no primeiro semestre.
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[1] World Economic Outlook/FMI - junho de 2020. https://www.imf.org/en/Publications/WEO
[2] https://agenciadenoticias.ibge.gov.br/agencia-sala-de-imprensa.html
[3] https://www.firjan.com.br/publicacoes/publicacoes-de-economia/pib-brasil-e-rio-de-janeiro-resultados-e-
projecoes.htm
[4] https://www.eia.gov/dnav/pet/hist/LeafHandler.ashx?n=PET&s=RBRTE&f=M
[5] https://www.eia.gov/outlooks/steo/
[6] http://www.transparencia.rj.gov.br/transparencia/faces/owResource.jspx?
z=oracle.webcenter.doclib%21%21UCMServer%2523dDocName%253AWCC275347%21%21index2.html

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Brandão de Andrade, Analista de Finanças
Públicas, em 10/08/2020, às 16:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos
art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Liliane Figueiredo da Silva, Superintendente, em
10/08/2020, às 16:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Lobo Pires, Subsecretário, em 10/08/2020,
às 16:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº
46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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